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PORTARIA Nº 3841/GR/UFFS/2025, DE 9 DE JANEIRO DE 2025 

 

Constitui Comissão de Seleção do Processo 

Seletivo para o Curso de Especialização Lato 

Sensu em Gestão Escolar da Universidade 

Federal da Fronteira Sul Campus Chapecó. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Seleção do Processo Seletivo para admissão de estudantes 

no Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão Escolar (UAB), da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, Campus Chapecó. 

 

Art. 2º Compete à Comissão: 

I - Elaborar a proposta de Edital de Seleção; 

II - Organizar e executar o Processo Seletivo; 

III - Dirimir dúvidas quanto ao edital do Processo Seletivo e processo de execução; 

IV - Apreciar pedidos de esclarecimentos e julgar pedidos de recursos impetrados em qualquer 

etapa do Processo Seletivo; 

V - Examinar e deliberar sobre os casos omissos referentes ao andamento do Processo Seletivo. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 


